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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 963, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
Aprova atualização do Projeto Pedagógico do Curso 
de Pós-Graduação Lato sensu em Estudos da 
Linguagem e Formação Docente, sob a 
responsabilidade da Unidade Acadêmica de 
Educação a Distância e Tecnologia – UAEADTec  da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

 
A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de Per-

nambuco, no uso de suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Art. 15 
do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão nº 45/2025 da Câmara de Pós-
Graduação deste Conselho em sua X Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de dezembro de 2025, exa-
rada no Processo UFRPE Nº 23082.025755/2025-16, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso de 

Pós-Graduação Lato sensu em Estudos da Linguagem e Formação Docente, sob a responsabilidade da 

Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia – UAEADTec  desta Universidade Federal Ru-

ral de Pernambuco (UFRPE), na modalidade semipresencial, com o período de integralização de 24 (vin-

te e quatro) meses, cujo objetivo é fortalecer a qualificação profissional, ampliando o acesso à educação 

pública de qualidade e responder às demandas locais e nacionais por formação docente em língua ma-

terna, com carga horária total de 420 (quatrocentos e vinte) horas/aula e tendo como coordenador ge-

ral o professor Natanael Duarte de Azevedo e como coordenadora pedagógica professora Julia Maria 

Raposo Gonçalves de Melo Larré, conforme consta no Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 15 de dezembro de 2025.  

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 
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